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Secao de Direito Privado do TJ de So Paulo aprova dez
enunciados

05/10/2022

A Secédo de Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo aprovou dez enunciados que pacificam a competéncia
parajulgar determinadas matérias entre suas trés Subsecdes (Direito Privado I, 11 elll).

Jorge Rosenberg

T3SPsecso de Direito Privado do TJ de S3o Paulo aprova dez enunciados

Os enunciados foram aprovados pelo Grupo Especia da Secéo de Direito Privado, em sesséo de 18 de agosto de 2022, e
foram publicados nesta semana no Diério da Justica Eletronico.

Segundo o presidente da Se¢do, desembargador Beretta da Silveira, os enunciados levam em consideracéo "arelevancia
dos precedentes judiciais para a promogao da seguranca e estabilidade juridicas, com celeridade, na atividade publica de
distribuicdo dajustica’.

Leia osdez enunciados:

Enunciado 1: "Seguro de dano (residencial, empresarial, de responsabilidade civil) é matériaresidual, de competéncia
comum das SubsecBes |, Il e lll da Se¢do de Direito Privado."

Enunciado 2: "Em execugao (e respectivos embargos) fundada em titulo executivo extrajudicial, descabe perquirir o
negacio juridico subjacente, e acompeténcia € da 22 Subsecdo de Direito Privado, a excecdo das hipoteses em que a
Resolugéo 623/2013 previu expressa competéncia de outras Subsegdes para execugao (artgo 5°, 1.22, 1.23, 1.24, 111.3, 111.5,
[11.6, 111.8, 111.9, 111.10, 111.11, 111.12) edo inciso I11.1 em relagcdo ao qual se deve entender incluidas as 'execucfes”.

Enunciado 3: "Nos termos do artigo 103 do RITJSP, a competéncia se firma pelo pedido inicia, sendo irrelevantes as
matérias trazidas pelo réu em defesa ou surgidas no decorrer da demanda para fins de competéncia, mesmo que as
matérias trazidas sejam de competéncia de outra Subsecdo."

Enunciado 4: "A existéncia de vinculo familiar entre as partes, atual ou encerrado, por si s, ndo atrai a competéncia da 12
Subsecdo de Direito Privado, especialmente em conflitos referentes a posse de coisas moveis/imoéveis ou locagdo de bens
moéveisimévels.”

Enunciado 5: "A natureza do seguro prestamista, acessorio, € bancéria, de modo que as agdes que discutem a cobertura
do seguro sdo de competéncia da 22 Subsecao de Direito Privado, com excecdo do seguro prestamista habitacional, que é
de competéncia da 12 Subsecdo de Direito Privado (artigo 5°, 1.22, da Resolugdo 623/2013)."

Enunciado 6: "A existéncia de garantiafiduciéria é insuficiente para atrair a competéncia da 32 Subsecdo de Direito
Privado, cuja competéncia, pelo artigo 5°, 111.3, da Resolucéo 623/2013, exige discussao efetiva e exclusiva da garantia na
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Enunciado 7: "Acdo relativa aidentificagcdo de usuério por provedor, com base no Marco Civil dalnternet, € de
competéncia comum das Subsegoes |, |1 e lll da Segéo de Direito Privado.”

Enunciado 8: "N&o atrai a competéncia da 12 Subsec&o de Direito Privado o fato de o imével estar localizado em
loteamento, se 0 pedido ou a causa de pedir dizem respeito a compromisso de compra e venda, cuja competéncia € comum
das Subsegbes|, 11 elll da Secdo de Direito Privado.”

Enunciado 9: "Contrato de distribuicdo de combustiveis e similares, mesmo que firmado em conjunto com pactos
acessorios de cessdo de marca, comodato e outros, dizem respeito a coisamovel corpérea, aatrair acompeténcia da 32
Subsec&o de Direito Privado."

Enunciado 10: "Acdo relativa a prestacao de servigos médico-hospitalares é de competéncia comum das Subsecdes || e

I11 da Secéo de Direito Privado, competéncia que ndo se altera por eventual denunciacéo dalide a operadora de plano de
salde.”

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-out-05/secao-direito-privado-tj-sao-paul o-aprova-dez-enunciados/
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